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Rio de Janeiro, 12 novembro de 2024

Senhora Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Sugiro submeter ao N/lagnífico Reitor o encaminhamento ao Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão -- CONSEPE, do pedido de prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo
Simplificado para Professor Substituto Adjunto A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na
Área de Conhecimento/Disciplina(s): Direito Privado/Direito Civil-Direito do Consumidor, do
Departamento de Direito Positivo, do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas, por mais 12(doze)
meses, a partir de 07 de dezembro de 2024.
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Jerfferson Maia
Núcleo de Carreira Docente

Magnífico Reitor

Submeto à alta consideração e decisão de Vossa Magnificência, o encaminhamento do
pedido de prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor
Substituto, conforme informação supra. Sugere-Ée a aprovação ad reíerendum do CONSEPE, tendo
em vista a ausência de convocação da próxima reunião do referido Conselho, até a presente data.

t;ocurrlento assinada digitatmente

erifique em tlttps://validar.iti.gov.br

Paola Orcades Meirelles
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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DE ACORDO

Encaminha-se à Secretaria dos Conselhos Superiores, para as providências cabíveis

GR, em /2024
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José da Costa Filho
Reitor



UNIR}O
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Secretaria dos Conselhos Superiores

RESOLUÇÃO SCS N" 5.897, DE 21DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do
Processo Seletivo Simplificado para Professor
Substituto AdjLmto A, em regime de trabalho de 40
horas semanais, na Área de Conhecimento
'Disciplina(s): Direito Privado/Direito Civil-
Direito do Consumidor, do Departamento dc Direito
Positivo. do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas
(CHIP)

O Reitor da Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das
atribuições que Ihe foram conferidas pelas normas estatutárias e regimentais, cm confonnidade
com o Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, c de acordo com o teor do Processo n"
23 ] 02.002914/2023-67, RESOLVE promulgar, crd /'({Ãere/zdu/n do Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão (CONSEPE), a seguinte Resolução:

Ait. I' Fica aprovada poi mais 12(doze) meses, a partir de 07 de dezembro de 2024, a
prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto
Adjunto A, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina(s):
Direito Privado/Direito Civil-l)preito do Consumidor, do Departamento dc Direito Positivo, do
Centro de Ciências Jurídicas e Politicas (CCJP)

Art. 2' Esta Resolução entra cm vigor a partir desta data
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